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SJ\RANDI - PJ\RJ\N/\ 

PORTARIA Nº 793i201 O 

SÚMULA.- Nomeia membros para comporem o 
Conselho ele Alimentação Lscolar C/\1•:. 

CARLOS ALBERTO DI·. PAUL/\ 
JUNIOR. Prefeito Municipal ele Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei 
Municipal nº 1749/201 O, de 25/09/20 l O 

RESOLVE: 

Conselho de Alimentação lscolar 
Art. 1 ° - Nomear as pessoas abaixo. para comporem o 
C/\.F, no Município de Sarandi, Paraná. 

Nome 
Titular - ~areia Relei Prado 
Suplente J Sónia Pereira _ 
Titular Paulo Cczar Florindo 
Suplente Valdemar Salvagnini 
litular Maria Aparecida Batista 

1 Suplente j Mareia Maria Bia✓.:i _ 

1 

Titular Cclia Aparecida da Silva Barbosa 
Suplente Maria Madalena Truculo 

1

1 ·1 itular Cleuzelei dos Santos 
Suplente Alessandra d~s_§_a_!.!:~_s __ __ _ __ .. _ 

, Titular f .ucincirc Aparecida Montini Oliveira Entidades Civis 
/ Suplente Rcgiani de Souza Alves 
Titular Adelaide Gonçalves Bertoni 

1 Suplente , Joaquim da Silva Ramos 

Rcprcscntantc/Órgão/I .ntidadc 
Poder Executivo 

Educação/I )o e entes 

Educação/Trabalhadores/Merendei ras 1 

1 

! Pais de Alunos 

i_ 

Art. 2º - Os membros terão mandato ele 04 ( quatro J 
anos. podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos 
segmentos. 

REGISTRE. Plif3LlQlfE-SI·: l' /\FlXF 

ele sctcrn bro de 20 l t) 


